
DESPACHO-CMTI - 1172020
( relativo ao Processo 231842019 )
Código de validação: 359AAA7E9A

À Comissão Permanente de Licitação,
 
 
Acerca da análise dos atestados de capacidade técnico-operacional enviados pela

licitante GMAES TELECOM LTDA ME, CNPJ nº 15.644.251/0001-86, esta CMTI vem
informar o que segue:
 
 
1 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELA PREFEITURA DE COLOMBO
 
O atestado trata de serviços com características incompatíveis com o objeto deste certame, logo
não cumpre nenhum dos requisitos do item 1 do Apenso V (COMPROVAÇÃO DE
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL) do Termo de Referência. A alínea a do item 1 é
clara sobre a natureza desses serviços ao exigir “a prestação de serviço de parametrização e
customização de portais corporativos, totalizando no mínimo 1700 horas”.
 
Além disso, o atestado não está em conformidade com o item 4, alínea c, do mesmo Apenso V,
por não informar a data de início e término dos serviços, contemplando a quantidade de horas de
serviços prestadas.
 
 
2 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª REGIÃO/PARANÁ

 
Foram encontradas no atestado as seguintes não-conformidades com o Apenso V
(COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL) do Termo de Referência:
 

O atestado declara um total de 6000 horas de serviços prestados em “Projeto / Serviço de
Desenvolvimento sistema web e Criação de um novo Portal e intranet”, porém não há
comprovação de experiência em Wordpress, conforme exige o item 1, alínea b;
Não comprova ter disponibilizado ferramenta de acompanhamento dos serviços citada no
item 1, alínea c;
Não é informado o CNPJ do emitente, como exige o item 4, alínea b;
Não informa os dados do responsável pela emissão do atestado, em desacordo com o item
4, alínea f.
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3 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMARGOSA

 
Foram encontradas no atestado as seguintes não-conformidades com o Apenso V
(COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL) do Termo de Referência:
 

O atestado não informa o total de horas de serviços prestados, sendo impossível comprovar
o quantitativo mínimo necessário exigido no item 1, alínea a;
Não há comprovação de experiência em Wordpress, conforme exige o item 1, alínea b;
Não comprova ter disponibilizado ferramenta de acompanhamento dos serviços citada no
item 1, alínea c;
Não é informado o CNPJ do emitente, como exige o item 4, alínea b;
Não apresenta conformidade com o item 4, alínea c, pois não consta data de início e
término dos serviços e a quantidade de horas de serviços prestadas;
Não informa telefone e endereço eletrônico para contato do responsável pela emissão do
atestado, em desacordo com o item 4, alínea f.

 
 

4 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
 

O atestado trata de serviços com características incompatíveis com o objeto deste certame, logo
não cumpre nenhum dos requisitos do item 1 do Apenso V (COMPROVAÇÃO DE
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL) do Termo de Referência. A alínea a do item 1 é
clara sobre a natureza desses serviços ao exigir “a prestação de serviço de parametrização e
customização de portais corporativos, totalizando no mínimo 1700 horas”.
 
Além disso, o atestado não está em conformidade com o item 4, alínea c, do mesmo Apenso V,
por não informar a data de início e término dos serviços, contemplando a quantidade de horas de
serviços prestadas. E não supre integralmente as exigências do item 4, alínea f, Apenso V, pois
não fornece o endereço eletrônico para contato do responsável pela emissão do atestado.
 
 
5 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELA PRONET INFORMÁTICA
 
Foram encontradas no atestado as seguintes não-conformidades com o Apenso V
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(COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL) do Termo de Referência:
 

O atestado não informa o total de horas de serviços prestados, sendo impossível comprovar
o quantitativo mínimo necessário exigido no item 1, alínea a;
Não comprova ter disponibilizado ferramenta de acompanhamento dos serviços citada no
item 1, alínea c;
Não apresenta conformidade com o item 4, alínea c, pois não consta a quantidade de horas
de serviços prestadas;
Não informa telefone e endereço eletrônico para contato do responsável pela emissão do
atestado, em desacordo com o item 4, alínea f.

 
 
6 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELA RTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA

 
Neste atestado, observamos uma divergência entre o nome utilizado no logotipo – RTA
Engenheiros Consultores – e o nome da emitente RTA Engenharia e Construção LTDA, que é
sediada em Barueri-SP, e inscrita no CNPJ nº 56.079.585/0001-31.
 
Em nossas diligências, pudemos constatar que o citado logotipo pertence à empresa RTA
Engenheiros Consultores Ltda, sediada em Goiânia-GO, e inscrita no CNPJ nº
04.208.867/001-98. No site desta empresa, cujo endereço é http://rta.eng.br/, é possível localizar
o logotipo (conforme Evidência 1, em anexo).
 
Por intermédio do pregoeiro, solicitamos esclarecimentos junto à licitante acerca do fato de o
atestado conter um logotipo não pertencente à empresa que o emitiu e recebemos a seguinte
resposta, subscrita pela representante da RTA Engenharia e Construção LTDA:
 
“ O logotipo que consta no Atestado que nos foi enviado deixou de ser utilizado pela empresa
RTA Engenharia e Construções Ltda. porque a marca já estava registrada anteriormente por
outra empresa de Goiás.
Acredito que quando da entrega do Atestado à Gmaes a secretaria tenha utilizado esse logo
inadvertidamente. Desde então a empresa RTA, minha cliente, utiliza somente a logomarca em
anexo.
Informo outrossim que não podemos retificar o documento nem substitui-lo porque o Sr. Ricardo
Arantes faleceu (Doc. anexo). Outrossim, ressalvada a logomarca ratificamos o conteúdo do
Atestado enviado “
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Em nosso entendimento, ainda que de forma inadvertida, como assume a própria emitente, esse
atestado contém vício formal, tendo em vista que o item 4 do Apenso V do Termo de Referência
requer que esses documentos sejam emitidos em papel timbrado da empresa.
 
Ademais, outro fato nos leva a considerar este atestado inválido para comprovar a qualificação
técnica da licitante. Em consulta à Receita Federal realizada em 02/06/2020, não pudemos
confirmar que a empresa emitente possuía situação cadastral ativa durante o período de prestação
de serviços declarado no atestado, que se estende de Janeiro a Dezembro de 2017. A informação
que obtivemos é que a empresa RTA Engenharia e Construção LTDA apresenta situação
cadastral ativa desde 16/12/2017 (conforme Evidência 2, em anexo).

 
 
7 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE
AREIA
 
Foram encontradas no atestado as seguintes não-conformidades com o Apenso V
(COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL) do Termo de Referência:
 

O atestado não informa o total de horas de serviços prestados, sendo impossível comprovar
o quantitativo mínimo necessário exigido no item 1, alínea a;
Não há comprovação de experiência em Wordpress, conforme exige o item 1, alínea b;
Não comprova ter disponibilizado ferramenta de acompanhamento dos serviços citada no
item 1, alínea c;
Não é informado o CNPJ do emitente, como exige o item 4, alínea b;
Não apresenta conformidade com o item 4, alínea c, pois não consta a quantidade de horas
de serviços prestadas;
Não informa telefone e endereço eletrônico para contato do responsável pela emissão do
atestado, em desacordo com o item 4, alínea f.

 
 
8 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE
CRICIÚMA
 
O atestado trata de serviços com características incompatíveis com o objeto deste certame, logo
não cumpre nenhum dos requisitos do item 1 do Apenso V (COMPROVAÇÃO DE
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL) do Termo de Referência. A alínea a do item 1 é
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clara sobre a natureza desses serviços ao exigir “a prestação de serviço de parametrização e
customização de portais corporativos, totalizando no mínimo 1700 horas”.
 
Além disso, o atestado não está em conformidade com o item 4, alínea c, do mesmo Apenso V,
por não informar a quantidade de horas de serviços prestadas. E não supre integralmente as
exigências do item 4, alínea f, Apenso V, pois não fornece o telefone e endereço eletrônico para
contato do responsável pela emissão do atestado.

 
 

9 - ANÁLISE DO ATESTADO EMITIDO PELO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA – CONFEA

 
O atestado foi enviado em um arquivo HTML (Hyper-Text Markup Language), o que não é
permitido segundo o item 4 do Apenso V do Termo de Referência, que determina que “os
atestados apresentados deverão ser emitidos em papel timbrado”.
 
 
10 - CONCLUSÃO
 
Como exposto ao longo deste documento, nenhum dos atestados enviados supre plenamente os
requisitos para comprovação da capacidade técnico-operacional estabelecidos no Apenso V do
Termo de Referência. Portanto, recomendamos a inabilitação da licitante GMAES TELECOM
LTDA ME.
 
 

* Assinado eletronicamente

MOIZANILTON PESTANA SOARES
Analista Ministerial
Matrícula 1071461
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